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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

ATA DA 201ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA – CDDPH

07 DE OUTUBRO DE 2010

Esteve reunido, às catorze horas do dia sete de outubro de dois mil e dez, na sala de reuniões do gabinete ministerial do Edifício Sede da Secretaria de Direitos Humanos – SDH, em Brasília/DF, o Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana – CDDPH, para realizar a sua ducentésima primeira reunião ordinária, sob a presidência do Sr. Paulo de Tarso Vannuchi, presidente do CDDPH e Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos. Presentes: Os Conselheiros: Dr. Percílio de Souza Lima Neto – Representante do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; Dr. Edgar Flexa Ribeiro – Presidente da Associação Brasileira de Educação – ABE; Dr. Gustavo Fruet – Representante da Maioria da Câmara dos Deputados; Dr. Fernando Santana Rocha – Professor de Direito Penal; Dr. Eugênio José Guilherme Aragão – Professor de Direito Penal. E Convidados: Dra. Ana Cecília Gonzalez G. Ferreira – Coordenadora-Geral de Direitos Humanos e Segurança Pública SDH/PR; Dra. Ana Paula Barbosa Meira – Coordenadora Geral de Combate a Tortura, Substituta/SDH; Dr. Claudionor Barros Leitão – Coordenador-Geral de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos SDH/PR; Dr. Daniel Josef Lerner – Assessor do Ministro da Secretaria de Direitos Humanos; Dr. Darci Frigo – Coordenação Executiva da ONG Terra de Direitos; Dr. Fermino Fechio – Ouvidor Nacional dos Direitos Humanos/SDH/PR; Dr. Fernando Antonio dos Santos Matos – Diretor do Departamento de Defesa dos Direitos Humanos da Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos; Dra. Gilmara Joane Macedo de Medeiros – Representante da Dignitatis; Dra Ivana Farina Navarrete Pena – Representante do Conselho Nacional de Procuradores Gerais do Ministério Público dos Estados e da União – CNPG; Dra. Lena Vania Carneiro Peres – Subsecretária Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos – SDH; Dr. Luiz Guilherme Mendes Paiva – Representante do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciário/CNPCP; Dr. Manoel Moraes – Representante do Gabinete de Assessoria Jurídica às Organizações Populares – GAJOP; Dr. Marcelo Winch Schimidt – Ouvidor do Sistema Penitenciário do Departamento Penitenciário Nacional; Dra.Raquel de Lima Meirelles – Representante do Instituto de Pesquisa Aplicada – IPEA; Dr. Ricardo Brisolla Balestreri – Secretário Nacional de Segurança Pública; Dr. Roberto Freitas Filho – Representante da Associação Nacional dos Defensores Públicos – ANADEP; Dra. Sandra Carvalho – Diretora da ONG Justiça Global; Dra Sr. Roseana Rosi – Representante da Comissão de Direitos Humanos e Minorias – CDHM Câmara; Sr. Deise Benedito- Representante da Fenah; Sr. Dida Figueiredo – Representante do – Instituto Brasileiro de Análises Sociais e Econômicas – IBASE; Sr. Marcus Lima – Representante do Ministério Público Federal – MPF; Sr. Fábio Deboni – Representante do Instituto de Pesquisa Aplicada – IPEA; Sra. Débora Renata P. Cunha Guimarães – Representante do Ministério da Justiça; Sr. Oscar Votice – Representante do Movimento Nacional de Direitos Humanos; Sra. Angélica Coronel – Representante da NBR; Sra. Velene Gamboni – Representante da CLCR; Dr. Marcos Salles – Representante da Associação dos Magistrados Brasileiros; Sra. Denise V. Alves – Representante do Conselho Indigenista Missionário – CIMI; Sra. Juliana Corbacho N. dos Santos – Assistência Internacional da Secretaria de Direitos Humanos – SDH/PR; Sr. Aurélio Rios – Representante da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC/MPF); Sra. Melissa Curi e Sr. Paulo Celso de Oliveira – Representantes da FUNAI; Sr. Jacler José de Oliveira – Representante do CONANDA; Sra. Alessandra Gomes – Representantes da CGDHSP e Sr. Igo Castelo Branco – Representante da CGCRDH. Pauta: 1) Abertura da Sessão; 2) Exposição e Deliberação. 2.1) Exposição e discussão acerca da minuta do Novo Regimento Interno do CDDPH; 2.2) Apresentação dos trabalhos desenvolvidos pela Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos e o PNDH-3; 2.3) Apresentação do Programa Nacional de Direitos Humanos dos Policiais – PNDH/POL; 2.4) Mobilização para aprovação do PL-4715/1994, transforma CDDPH em CNDH e dá outras providências. 3) Informes do CDDPH; 3.1) Informe sobre o caso Manoel Matos. 4) Encerramento. Abertura e Informes. O Ministro Paulo de Tarso Vannuchi iniciou a reunião cumprimentando e agradecendo a presença de todos e falando sobre a importância do processo eleitoral e a responsabilidade do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana – CDDPH na qualidade de Conselho de Estado, pelo acompanhamento e planejamento de ações do processo de transição, independentemente do resultado das eleições. O Ministro Paulo de Tarso Vannuchi informou o recebimento de email que trazia por assunto a constituição de um núcleo sobre direito da memória e verdade no âmbito da Procuradoria Federal do Direito do Cidadão, ressaltando a importância desse processo. Destacou que estava no Poder Legislativo desde treze de maio o projeto que criava a comissão nacional da verdade, atendendo todos os dispositivos das Nações Unidas e da Organização dos Estados Americanos – OEA na chamada Justiça Transacional. Manifestou sua satisfação pela realização de reunião na semana anterior com a equipe preparava o texto de um livro atualizado, resgatando a história do CDDPH, e que o mesmo poderia ser lançado em dez de dezembro, data da realização da 17ª Edição do Prêmio Nacional de Direitos Humanos e o Dia Internacional dos Direitos Humanos. Destacou, por fim, a possibilidade de na mesma data concluir a discussão da comissão especial que focalizou a questão dos atingidos por barragem. Em seguida, o Deputado Gustavo Fruet desculpou-se pela dificuldade em participar ativamente das atividades do Conselho devido ao processo eleitoral, reafirmando o compromisso e toda sua disposição de contribuir para a votação do novo regimento interno do CDDPH. Exposição e discussão conclusiva acerca da minuta do Novo Regimento Interno do CDDPH. O Doutor Fernando Santana Rocha relatou que a Comissão designada pela Resolução nº 05 de maio de 2010 se defrontou com quatro textos normativos que continham regras referentes à disciplina do funcionamento do CDDPH, a Lei 4319/64, o texto do Decreto 63.681, que depois foi alterado pelo decreto 69.923 e a Portaria nº 642 de 1991, estes apresentando disposições conflitantes ou absolutamente incompreensíveis, que dificultavam a aplicação do regimento, o que fez com que o Conselho fizesse um projeto de regimento de forma que tivesse funcionalidade, operacionalidade para as questões relevantes do CDDPH. Ressaltou que o novo regimento previa a constituição de Câmaras Temáticas; desenvolvimento em direitos humanos; acesso à justiça e segurança pública; direitos individuais e coletivos; assuntos normativos e estudos legislativos. Considerou que isso permitiria uma maior dinâmica e aproveitamento do trabalho, dos relatórios e das proposições das comissões especiais criadas pelo CDDPH. Lembrou que se eventualmente o CDDPH fosse transformado em Conselho Nacional de Direitos Humanos, esse regimento talvez se perdesse como conteúdo e, deste modo, precisaria ser imediatamente revisto em face da aprovação de uma nova lei. Portanto, a Comissão não poderia esperar pela aprovação da lei que não tinha data certa e decidiu por uma disciplina interna de regramento de seu trabalho, de suas sessões e do trabalho das comissões. O Dr. Manoel Moraes questionou se a paridade seria contemplada na composição do novo Conselho. Ao passo, Dr. Fernando Santana Rocha esclareceu que o Artigo 5º garantia a participação de outras representações que não as institucionais, para permitir que mesmo sem a condição de membros efetivos do Conselho participassem das comissões especiais. Seguindo, a Dra. Ivana Farina Navarrete Pena que sugeriu que fosse expresso no Parágrafo 2º do Art. 4ºdo Regimento Interno o direito a voz dos convidados nas reuniões plenárias. Diante disto, o Ministro parabenizou a Comissão pelo trabalho e aprovou o Regimento Interno com as ressalvas sugeridas. Apresentação dos trabalhos desenvolvidos pela Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos e o PNDH3. O Dr. Fermino Fechio informou o recorrente pedido da população pela materialização dos mecanismos de ouvidoria e de disque-denúncia constantes no PNDH3. Destacou a necessidade da criação de mecanismos através dos quais a população poderia ter um atendimento desburocratizado. Destacou o esforço e as dificuldades da SDH o funcionamento da ouvidoria, ressaltando a função do departamento de ouvidoria de receber, examinar e encaminhar denúncias e reclamações sobre violações de direitos humanos. Enfatizou a fundamental importância do banco de dados e sua capacidade de armazenamento de elementos para os dirigentes que comandavam as várias políticas da SDH, estabelecendo uma atuação não só reparativa, mas preventiva das violações e para que as mesmas não ocorressem mais. Sobre o Disque 100, lembrou que, apesar de inicialmente este número ter sido viabilizado para atendimento de denúncias de violações de abusos sexuais contra crianças e adolescentes, a ideia da Comissão era transformar o Disque 100 em Disque Direitos Humanos, os módulos de atendimento para as várias políticas pelas quais a SDH é responsável. Posto isto, o Sr. Carlos Eduardo da Cunha Oliveira parabenizou a explanação e indagou se seria possível extrair do conjunto de denúncias dirigidas à ouvidoria padrões graves, sistemáticos de violações que poderiam ser objeto de uma atenção, já que a denúncia não seria mais individualizada. O Doutor Fermino Fechio esclareceu que a sistematização dos dados coletados pela ouvidoria possibilitaria essa individualização, além de proporcionar a reelaboração das políticas quando necessária. O Sr. Ricardo Brisolla Balestreri reportou-se à questão das ouvidorias de polícia, disse ser uma excelente idéia a lista tríplice e que esta fosse por indicação do Conselho e com a participação de toda a sociedade civil. Ressaltou a sua preocupação com relação ao papel das ouvidorias estaduais quando esta não tinha possibilidade de interferir na condução de recursos por uma questão de princípio federativo. Sugeriu uma reflexão relativa à possibilidade do Conselho desenvolver algum tipo de legislação federal que não burlasse o princípio básico federativo e que permitisse uma intervenção qualificadora da ouvidoria estadual de polícia. Apresentação do Programa Nacional de Direitos Humanos dos Policiais – PNDH/POL. O Sr. Fernando Antônio dos Santos Matos iniciou a sua explanação rememorando o lançamento, em 2007, do Programa Nacional de Segurança Pública e Cidadania – PRONASCI e, em 2008, a parceria entre Ministério da Justiça e Secretaria de Direitos Humanos na preparação da Conferência de Direitos Humanos na Conferência Nacional de Segurança Pública e em especial a participação do Dr. Ricardo Brisolla Balestreri através do programa de qualidade de vida que vinha trabalhando do ponto de vista de recursos humanos à área da segurança pública. Em 2009, o lançamento da 1ª Conferência Nacional de Segurança Pública e, em dezembro do mesmo ano, do PNDH-3 que no seu eixo quatro integrou a ideia de que para ser um protetor e defensor dos direitos humanos o policial também teria que ser um detentor desses mesmos direitos. Informou as atividades com profissionais ligados à Polícia Civil, Polícia Federal, Polícia Rodoviária, guardas municipais, agentes penitenciários, peritos, integrantes da Força Nacional de Segurança, e entre elas o 3° Fórum Brasileiro de Segurança Pública em Vitória, que contou com a participação da Dra. Isabel Figueiredo, do Dr. Daniel Josef Lerner e do Dr. Fermino Fechio. Ressaltou que a Comissão foi informada pelo Ministro que tanto em Minas Gerais quanto no Paraná o PNDH3 estava sendo utilizado na formação dos novos policiais, o que era um motivo de grande satisfação e orgulho. Quanto à minuta de elaboração do PNDH/POL, informou que esta possui setenta e uma ações programáticas divididas em quatorze eixos temáticos que trabalhavam os direitos dos policiais. Informou que a Polícia Rodoviária Federal, juntamente com a Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP iniciou, no dia treze de outubro, a capacitação dos agentes que integrariam a Força Nacional de Segurança para a proteção dos defensores de direitos humanos ameaçados e que até o final do corrente ano, com o apoio da SENASP, chegaria a sessenta policiais que integrariam a Força Nacional de Segurança. A Dra. Ivana Farina Navarrete Pena registrou sua preocupação quanto ao histórico de violação dos direitos humanos praticados por agentes de segurança pública e a alteração do quadro para que os agentes deste sistema de segurança pública não sejam somente titulares de direitos humanos, mas que eles transmudem sua ação diante da sociedade. Ressaltou que isso foi objeto de um amplo debate na última Conferência Nacional dos Direitos Humanos e que o PNDH3 foi um objetivo estratégico absolutamente claro e definido sobre esta questão. Ponderou que o PNDH3 restou denominado como promoção dos direitos humanos dos profissionais do sistema de segurança pública assegurando sua formação continuada e compatível com as atividades que exercem e que para dar cumprimento a esse objetivo estratégico o PNDH3 possuía ações programáticas que seriam; proporcionar equipamentos para proteção individual efetiva para os profissionais do sistema federal de segurança pública; condicionar o repasse de verbas federais aos estados, ao DF, aos municípios a garantia da efetiva disponibilização de equipamentos de proteção visual; fomentar o acompanhamento permanente da saúde mental e propor projeto de lei instituindo seguro para casos de acidentes garantindo a reabilitação e reintegração do trabalho. O Ministro Paulo de Tarso Vannuchi anunciou que precisaria se ausentar e que passaria a presidência da mesa ao Dr. Percílio de Souza Lima Neto. Em seguida o Sr. Eugênio José Guilherme Aragão ratificou as preocupações da Dra. Ivana Farina Navarrete, reafirmando que o PNDH3 era um programa de grande importância na pauta, mas teria que ser incluído numa temática mais ampla, pois isso fazia parte da qualidade da polícia que tinha que ser respeitada e tinha também que ter seus direitos. O Sr. Ricardo Brisolla Balestreri sugeriu a constituição de uma Matriz Curricular Nacional de Ensino para a Força Nacional de Segurança Pública no Brasil fundamentada na questão dos direitos humanos, matriz esta que estava sendo utilizada por todas as polícias brasileiras e a partir disso seria estabelecido um programa de educação à distância, um programa de bolsas, onde o policial teria um acréscimo de R$ 400,00 no salário em troca de estudo. Ressaltou que onde esse programa já funcionava o segmento mais procurado era o de direitos humanos. Informou sobre os trabalhos com a comunidade LGBT e que estavam programando para o mês de novembro o 2º Seminário Nacional entre militantes do movimento LGBT. Informou que a Comissão possuía um grupo de proteção a defensores de direitos humanos dentro da Força Nacional, que conta com a colaboração de 60 policiais e apresentou como resultado a redução de violações e a punição com severidade onde ocorrem tais violações. Destacou que eram absolutamente pertinentes as colocações da Dra. Ivana Farina Navarrete e fez um pedido na área de segurança pública de dar seqüência ao que o deputado Marcos Rolim começou alguns anos atrás que era abordar a questão da defesa dos direitos humanos dos policiais. Por derradeiro, enfatizou a necessidade do tema dos direitos humanos dos policiais serem tratados com mais ênfase, pois, eram fundamental na conquista dos policiais como promotores e protagonistas da luta pelos direitos humanos. O Sr. Manoel Moraes informou que o Gabinete de Assessoria Jurídica às Organizações Populares – GAJOP foi eleito como membro do Conselho Nacional de Segurança Pública e que este tema devia também ser abordado no Conselho Nacional de Segurança Pública – CONASP quando fosse regulamentado. Ressaltou a importância do projeto apresentado pelo Dr. Fernando Antonio dos Santos Matos que apresentava mais ênfase na questão de direitos humanos dos policiais, portanto, disse que o programa não abordava o tema que o Conselho teria que se debruçar, que seria a criminalização da atividade política dos policiais, pois, poderia ser fórum proativo da discussão da regulamentação da atividade sindical destes profissionais. Registrou sua satisfação e concordância de ter a Dra. Ana Cecília Gonzalez Ferreira como coordenadora do Programa e ressaltou a importância desta iniciativa. O Dr. Carlos Eduardo da Cunha Oliveira indagou aos organizadores da proposta de elaboração do Programa se o mesmo era uma perspectiva voltada para o reconhecimento em direitos dos agentes de segurança ou se tratava de ações como parte de uma obrigação do estado para garantir a segurança pública para propiciar convivência. O Dr. Fernando Santana Rocha esclareceu que o Ministério da Justiça brevemente iria apresentar à sociedade brasileira a padronização de operações policiais no uso da força em abordagem e que isso era um trabalho de muita relevância para o país. O Dr. Percílio de Souza Lima Neto informou que seguiriam com o próximo ponto de pauta que seria relatado pelo deputado Gustavo Fruet, mas que este estava prejudicado pela ausência do mesmo que já tinha se retirado da reunião e passou ao ponto seguinte. Informe sobre o caso Manoel Matos. A Dra. Ivana Farina Navarrete relatou que o Ministro Celso Luiz Limongi havia pedido vistas no processo e que isso tinha sido um ponto negativo. Como ponto positivo, ressaltou a abordagem com a Ministra Laurita Vaz, que deu voto favorável antecipadamente, mas que esse voto com brevidade preocupava os outros Ministros. Todavia, informou que a seqüência de votos traria a participação do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho e que ele tem um posicionamento já declarado de firmeza no combate às ações criminosas. O Dr. Manoel Moraes declarou que recebeu no dia 22 de julho de 2010 uma solicitação da Comissão Interamericana de Direitos Humanos – CIDH uma solicitação de medidas cautelares no sentido de que fosse feita pelo estado brasileiro a proteção da Dra. Rosemary Souto Maior, da Sr. Nair Ávila e demais pessoas que estavam sendo ainda ameaçadas na região de Pernambuco e Paraíba. Diante disto, pediu informações à SDH sobre o andamento dessa medida cautelar, considerando que não havia sido efetivada a proteção pela Polícia Federal e que isso significava um descumprimento aparente do estado brasileiro dessa recomendação internacional. Ressaltou que o Sr. Carlos Eduardo da Cunha Oliveira tinha informações dessa cautelar e pediu também informações sobre o monitoramento desta situação pelo estado brasileiro. O Dr. Percílio de Souza Lima esclareceu que as informações dessa medida cautelar estariam sendo encaminhadas em sentido negativo, pois, não só no âmbito da SDH como do próprio Ministério da Justiça era um tema extremamente sensível, posto que a Polícia Federal definiu sua ausência no serviço de segurança e proteção das testemunhas. Todavia, de forma subsidiária o CDDPH estaria tendo a proteção por parte da Polícia Rodoviária Federal e de outra forma dos próprios secretários de segurança com quem o Conselho contatava diretamente. Diante disto, o Dr. Fernando Antônio dos Santos Matos esclareceu que o Ministro em exercício, Dr. Rogério Sotilli enviou ao Ministro da Justiça a cópia da solicitação da OEA e medidas cautelares para os familiares do advogado assassinado, bem como da Promotora Rosemary Souto Maior e que quase dois meses depois o CDDPH havia recebido um oficio da Policia Federal declarando-se do ponto de vista legal impedida de fazer a proteção pretendida pela OEA, também sugerindo que a Secretaria contatasse o governo do estado de Pernambuco para que a polícia estadual fizesse esta proteção. Informou que, antes desse documento chegar, várias reuniões se fizeram com a Polícia Federal e que as informações passadas eram de que as superintendências de Pernambuco e da Paraíba estavam fazendo o levantamento operacional necessário para garantir a proteção determinada pela comissão. No entanto, com a chegada do oficio do Diretor-Geral com esse posicionamento, a situação voltava para o problema inicial, posto que Polícia Federal sustentava que era apenas a polícia judiciária e que sua competência de promover segurança era apenas para os titulares do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário. Com relação ao caso do deputado Fernando Ferro e Luis Couto, informou que estes já recebiam escolta da Polícia Federal e reafirmou que a Polícia Federal não teria competência legal para executar a proteção dos familiares de Manoel Mattos. Ressaltou que no âmbito da Casa Civil, do Ministério da Justiça e da Advocacia Geral da União – AGU já haviam sido feitas reuniões para que se resolvesse esta polêmica de que se tinha ou não a Polícia Federal obrigação ou competência para atuar nessa proteção. O Dr. Percílio de Souza Lima Neto ressaltou que compartilhava das preocupações do Dr. Fernando Antônio dos Santos Matos, mas pelos esclarecimentos prestados isso já havia extrapolado a esfera da Secretaria e do próprio Ministério da Justiça e que numa atuação conjunta desses organismos haveria uma definição jurídica com relação ao tratamento a ser dado a essa reivindicação da CIDH. Encerramento. Posto isto e não havendo mais tempo para dar seguimento aos trabalhos, o Dr. Percílio de Souza Lima Neto encerrou a reunião. 
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